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LEI MUNICIPAL N° 1260/2023 Em, 13 de setembro de 2023. 

Concede Título de Cidadã Santaluziense a Senhora 
Graciely Batista Da Silva Araujo e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAIBA, no uso 
de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã Santaluziense a Senhora Graciely Batista 
Da Silva Araujo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/PB, 13 DE setembro de 2023. 
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